
 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1538/2024 

 

 

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios 

dos Secretários do Município de 

Gramado dos Loureiros a partir de 1º de 

janeiro de 2025 e dá outras 

providências”. 

 

 

   ARTUR CEREZA, Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Legislação 

em vigor 

                         FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores VOTOU e 

APROVOU e eu PROMULGO e SANCIONO a seguinte LEI. 

 

   Art. 1º - O subsídio do Cargo de Secretário Municipal, é fixado em R$ 

5.085,59 (cinco mil, oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos),  mensais, a partir de 1º 

de janeiro de 2025. 

 

   Art. 2º - Além do subsídio mensal, os Secretários perceberão, em 

dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago a gratificação natalina (décimo 

terceiro salário) aos servidores do Município, uma quantia igual ao respectivo subsídio 

vigente naquele mês. 

 

   § 1º - Quando houver pagamento da metade da remuneração de um mês 

aos servidores, a título de adiantamento da Gratificação Natalina (décimo terceiro salário), na 

forma da lei municipal, igual tratamento será dado aos Secretários Municipais.  

 

   § 2º – Em caso de exoneração, falecimento ou aposentadoria do 

Secretário Municipal, a gratificação Natalina (décimo terceiro salário), será devida 

proporcionalmente aos meses de efetivo exercício no cargo, calculada sobre a remuneração do 

mês da exoneração, falecimento ou aposentadoria.  

 

   Art. 3º - Ao ensejo do gozo de férias anuais, perceberão o subsídio 

acrescido de um terço. 

 

   § 1º - No caso de gozo de férias parceladas, será pago o adicional, 

quando da concessão das férias, proporcionalmente aos dias gozados. 

 

   § 2º - O Secretário Municipal exonerado, aposentado ou falecido, terá 

direito também a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de um 

doze avos por mês de serviço no cargo. 

 

 



 

 

 

 

 

   Art. 4º - Em licença por motivo de saúde, perceberão integralmente 

seus subsídios pelo prazo legal, devendo após esse período proceder com os devidos 

encaminhamentos a seguridade social. 

     

Art. 5º O valor do subsídio mensal do cargo de Secretário Municipal, 

fixado por esta Lei, poderá ser revisado anualmente na mesma data e no limite do índice da 

revisão geral dos servidores Municipais.  

 

§ 1º A revisão de que trata o caput fica condicionada à edição de lei 

específica.  

 

§ 2º No primeiro ano do mandato o índice da revisão, acaso concedida, 

será no máximo proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a 

sua concessão. 

    

Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas 

dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis Orçamentárias. 

 

   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos a partir de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros/RS, 24 de 

setembro de 2024. 

 

 

 

Artur Cereza 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Carlos da Silva  

Secretário Municipal de Administração 

 


